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Exmo. Sr.

RONALDO BORDIN

Presidente da Câmara Municipal
iacutinga-RS.

objeto: lndicação

O vereador com assento no Poder Legislativo, que esta subscreve, nos
termos do art. 130 c/c o art.131 do Regimento lnterno, requer após deferimento em
Plenário. seja enviado ao Poder Executivo o seguinte pedido de providências:

Colocação de placas indicativas nas principais saídas da cidade inÍormando a
distância entre os municípios limítrofes.

J u stifi cativa:

Além de intuito de informação as placas têm por finalidade identificar as vias e
os locais de interesse, bem como orientar condutores de veículos quanto aos
percursos, os destinos, as distâncias, os serviços auxilaares e também ter como função
a educação do usuário.

Como exemplo, podemos verificar a placa indicativa localizada próximo a saída
para Campinas do Sul, feita de material impróprio não traz visibilidade as informações
nela contida.

Demais justificativas em plenário.
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